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INDICAÇÃO Nº        / 2023 

 

 

 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, 

através do órgão competente da Administração Pública, que seja realizada uma ação de 

fiscalização dos postes de energia elétrica de toda Região Serrana, e posterior 

notificação à concessionária responsável para que tome as devidas providências quanto 

aqueles que estiverem em mau estado. 

 

 

Justificativa: É do nosso conhecimento que muitos postes de madeira que estão 

localizados principalmente na Região Serrana do nosso município encontram-se em 

mau estado, correndo risco de queda, curto circuitos, falta de energia entre outros 

problemas. 

 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2023. 
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GEORGE JARDIM 

Vereador-autor 
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